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DECRETO Nº. 024 DE 20 DE MARÇO DE 2023 
 

“DECRETA FERIADO E PONTO FACULTATIVO 
MUNICIPAL EM BOTUMIRIM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 

A Prefeita Municipal de Botumirim, Sra. Ana Pereira Neta, no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos do artigo 70 inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e do artigo 1º 
da Lei 145/2008.  

 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica decretado como feriado no âmbito do Município de Botumirim o dia 
abaixo relacionado dentro do exercício 2023: 
 

 07/04/2023 – sexta-feira, “Paixão de Cristo”; 
 

Art. 2º - Fica decretado como ponto facultativo o dia abaixo relacionado, dentro do 
exercício 2023: 
 

 06/04/2023 – quinta-feira Santa, dia que antecede a “Paixão de Cristo”; 
 

Art. 3º - Caberá às chefias dos diversos setores da administração municipal realizar 
a programação para atendimento ao público, dos serviços considerados 
indispensáveis ao cidadão.  

 
Art. 4º - A divulgação do conteúdo deste decreto deverá ser feita com antecedência 

mediante avisos em locais públicos de ampla visão popular. 
 
Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Botumirim – MG, 20 de março de 2023 
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